
diário oficial Nº 36.324  43Segunda-feira, 11 DE AGOSTO DE 2025

Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará PORTARIA RET RR Nº 2.127 DE 24DE JULHO DE 2025
DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DA PORTARIA DE TRANSFERÊNCIA PARA 
RESERVA A PEDIDO - PROCESSO Nº 2025/3061026.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002;
Considerando a publicação da PORTARIA RR Nº 3.102, de 04/11/2021, no 
Diário Oficial do Estado nº 34.782, de 01/12/2021;
Considerando a necessidade de correção do percentual da Gratificação 
de Localidade Especial de 20% para 30% e do valor total indicado na 
PORTARIA RR Nº 3.102/2021;
RESOLVE:
I - Retificar a PORTARIA RR Nº 3.102, de 04/11/2021, que transferiu para 
a Reserva Remunerada a pedido, no mesmo posto, o Coronel QOPM RG 
24952, ELTON RIBEIRO MEDEIROS, matrícula nº 535060302, pertencente 
ao efetivo do Departamento Geral de Pessoal da Polícia Militar do Estado 
do Pará (Icoaraci), passando a constar: de acordo com os artigos 1º e 
2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da Constituição do Estado do 
Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 da Lei nº 5.251/1985; art. 52, 
§ 1º, alínea “a”, da Lei nº 5.251/1985 c/c art. 93, parágrafo único, da Lei 
nº 4.491/1973 c/c art. 1º, anexo único, da Lei nº 7.807/2014; art. 1º, 
inciso I, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto nº 
1.461/1981 c/c PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3; art. 1º, do Decreto nº 
2.696/1983; art. 1º, §2º, da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “b”, do Decreto nº 4.490/1986;; 
art. 20 da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986;percebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$ 42.927,44 (quarenta e dois mil, 
novecentos e vinte e sete reais e quarenta e quatro centavos), conforme 
abaixo discriminados, conforme abaixo discriminados:
Soldo de Coronel/PM +20%                                  6.436,86
Gratificação de Habilitação Militar - 50%                3.218,43 
Gratificação de Localidade Especial - 30%              1.931,06
Indenização de Tropa - 10%                                 643,69
Gratificação de Risco de vida - 100%                    6.436,86
Gratificação de Serviço Ativo - 30%                      1.931,06
Representação por Graduação - 60%                    3.862,12
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%              7.338,02
Adicional de Inatividade - 35%                            11.129,34
Total de Proventos                                              42.927,44
II - Esta revisão de benefício será implantada na folha de pagamento a 
contar de 01/08/2025, com efeitos financeiros retroativos a 01/12/2021, 
respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1228400
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 1.976 DE 07 DE JULHO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2025/2676565.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso I alínea “a”, § 8º, da Lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-A, alínea 
“b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, ane-
xo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021, do 1º Sargento PM RG 23623 ROBERTO 
LAGES DOS SANTOS, mat. nº 6622336/1, lotado no 49° Batalhão da Polí-
cia Militar do Estado do Pará –49° BPM (URUARÁ), percebendo nessa situa-
ção os proventos mensais de R$ 9.996,48 (Nove mil, novecentos e noventa 
e seis reais e quarenta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM  1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 40%  641,80
Gratificação de Localidade Especial -40%  641,80

Gratificação de Tropa - 10%  160,45
Gratificação de Risco de vida - 100%  1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  481,35
Representação por Graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.708,80
Adicional de Inatividade - 35% 2.591,68       

Total de Proventos    9.996,48

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1228419
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 2.000 DE 08 DE JULHO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2025/2806805.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Ca-
tegoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021; o 1º Sargento PM RG 22821 ROBERTO 
RODRIGUES PIMENTEL, mat. nº 5575567/1, pertencente ao efetivo do 47º 
Batalhão de Polícia Militar (Mojú), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 10.496,29 (dez mil, quatrocentos e noventa e seis reais e 
vinte e nove centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de SUBTENENTE/PM    1.684,73

Gratificação de Habilitação Militar - 40%  673,89

Gratificação de Localidade Especial - 40%  673,89

Gratificação de Tropa - 10%  168,47

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.684,73

Gratificação de Serviço Ativo - 30%  505,42

Representação por Graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.794,24

Adicional de Inatividade - 35% 2.721,26

Total de Proventos    10.496,29

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1228438
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RE Nº 2.054 DE 15 DE JULHO DE 2025
Dispõe sobre ALTERAÇÃO do benefício De RESERVA REMUNERADA PARA 
reforma ex-officio POR IDADE LIMITE DE PERMAnêNCIA NA RESERVA RE-
MUNERADA - processo nº 2025/2861951.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício” por incapacidade, do 1º Sargento PM RR RG 
8248 FRANCISCO SULIVAN SILVA DE CASTRO, mat. nº 336715001, 
pertencente à reserva remunerada “a pedido”, por meio da PORTARIA RR 
Nº 2.056, de 01/12/2006, alterando o fundamento legal do benefício do 
interessado, de acordo com a redação original dada pelo art. 89, inciso 
V da Lei Complementar nº 142/2021 c/c o art. 95, inciso I e II e alíneas 
“a, b, c, d, e, f e g” da Lei Complementar nº 142/2021; art. 52, inc. II 
e § 1º, alínea “c” da Lei Estadual nº 5.251; art. 21-A, alínea “b” da Lei 
nº 4.491/1973; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973; 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973,; art. 
22-A da Lei nº 4.491/1973; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973; 
art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 
5.231/1985; art. 2º, inciso I do Decreto nº 2.940/83, e art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021, percebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 10.496,29 (dez mil, quatrocentos e noventa e seis reais e 
vinte e nove centavos), conforme abaixo discriminados:


